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DECRETO Nº. 3.150 DE 08 DE ABRIL DE 2024

 

“Formaliza a adesão do Município de PARANAPUÃ ao projeto “Facilita SP – Municípios” instituído pela 
Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, no âmbito do Decreto estadual nº 67.979, de 25 de 
setembro de 2023, e o Decreto estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPUÃ, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 
de julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de 
novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro 
de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966; e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

 

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, que institui os procedimentos de 
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

 

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023, que institui os critérios e os 
procedimentos para a classificação de risco de atividades econômicas, regras para aprovação tácita e 
procedimento aplicável à constituição de ambiente regulatório experimental no âmbito do Estado de São 
Paulo;

 

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, que instituiu o Comitê 
Estadual para Simplificação de Registro e Legalização de Empresas e Negócios do Estado de São Paulo – 
Comitê Facilita SP.;

 

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, instituiu o Projeto "Facilita SP - 
Municípios" com o objetivo de fornecer apoio à implementação de medidas de incentivo à liberdade 
econômica e desburocratização em Municípios paulistas, por meio de ações de suporte para adequações 
normativas, integração tecnológica e melhoria processual;
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DECRETA:

 

Artigo 1º - O Município de PARANAPUÃ adere a Projeto "Facilita SP - Municípios", instituído pela Resolução 
SDE nº 05, de 12 de março de 2024, com vistas ao desenvolvimento de um ambiente de negócios mais 
competitivo e favorável aos empreendedores e empresários por meio de uma política de 
desburocratização e cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

 

Artigo 2º - Para os fins do disposto no Artigo 1º, o Município:

I - adotará:

a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da atividade econômica previstos nas Leis 
estaduais nº 17.530, de 11 de abril de 2022, e nº 17.761, de 25 de setembro de 2023, 
regulamentadas na forma do Decreto estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

17. 

b) a classificação de riscos das atividades econômicas do Comitê Estadual para Simplificação de 
Registro e Legalização de Empresas e Negócios do Estado de São Paulo - Comitê Facilita SP, instituído 
pelo Decreto estadual nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de propor diretrizes, 
critérios e procedimentos necessários à simplificação dos processos de registro, licenciamento, 
regularização e legalização de atividades econômicas e de pessoas jurídicas; e

18. 

c) a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE) da Comissão Nacional de Classificação 
(Concla).

19. 

II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, celebrando o 
Termo de Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto estadual nº 55.660, de 30 de março de 2010.

 

Artigo 3º - As disposições deste Decreto aplicam-se ao trâmite do processo administrativo dentro de um 
mesmo órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade econômica requeira ato administrativo 
adicional ou complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou entidade da Administração 
Pública de qualquer ente federativo.

 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

 

Paranapuã, 08 de abril de 2024.

assinado no original

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria.
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assinado no original

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo nº 001/2023.

Daniel Junior Duran Pinatto, Prefeito Municipal de Paranapuã/SP, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,  considerando o Decreto Municipal nº3131 de 19 de janeiro de 2024, de 
Homologação do Processo Seletivo nº 001/2023 e necessidade de pessoal RESOLVE CONVOCAR os 
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo realizado nos termos do Edital nº 
001/2023 para apresentarem-se até o dia 15 de abril de 2024, no Departamento de Pessoal da Prefeitura, 
sito a Rua Pedro Lanzoni, nº 2383, Centro, durante o período de expediente, ou seja, das 07h00m às 
11h00m e das 13h00m às 16h00m, munidos dos documentos descritos no anexo I deste Edital de 
Convocação, para nomeação e posse nos cargos, conforme a seguir:

 

PROFESSOR PEB I

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

16º 20161 ELIETE CRISTINA DE OLIVEIRA SERVENTE

17º 20079 RAFAELA ALVES DOS SANTOS

18º 20321 DAMARES FERNANDA RIBEIRO HOROHIVA 
MARCOS

19º 20229 FERNANDA BORGES GABALDI MESQUITA

20º 20001 MARIA ISABEL FERNANDES TOBRA

21º 20032 ANELIZE SOLER GINEZ CALLEGARETTI

 

O candidato que não atender a presente convocação será considerado desistente, podendo a 
Municipalidade convocar o candidato seguinte.

Registre-se publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Paranapuã, 08 de abril de 2.024

(assinado no original)
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DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

ANEXO I

Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos 
discriminados a seguir:

Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o 
número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

•

Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);•
Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site tre.sp.gov.br;•
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;•
Cédula de Identidade – RG;•
01 (uma) foto 3x4 recente;•
Inscrição no PIS/PASEP;•
Cadastro de Pessoa Física – CPF;•
Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);•
Comprovantes de escolaridade requerido pelo emprego (diploma ou certificado de colação de grau 
e, nos casos específico, documento com o número de registro da categoria);

•

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;•
Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;•
Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de 
emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

•

Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal;

•

Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência 
social;

•

Declaração de bens.•
Carteira Nacional de Habilitação – CNH (categoria do respectivo cargo).•

Serão submetidos a exame-médico, que avaliará a capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao respectivo cargo. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura Municipal de 
Paranapuã, de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa do candidato. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura 
do Termo de Comparecimento e Aceitação, Termo de Ciência e de Notificação e o Termo de Compromisso 
e Posse, nas datas agendadas pela Prefeitura Municipal de Paranapuã caracterizarão desistência e 
consequente eliminação do concurso.
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